
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade

Nr.: 15/2025

 Processo Adm.: 177/2025
 Data do Processo: 01/08/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 177/2025
b) Nr. Licitação 15/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 01/08/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHÃO

ATRAVÉS DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, PELO FATO DE
QUE ESTA FORMA CUMPRE COM OS PRINCÍPIOS DE DA VANTAJOSIDADE,
ECONOMICIDADE, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA.

Empresa(s) vencedora(s): 

INGA CAMINHOES LTDA
CNPJ 23.008.729/0001-00
BR-101 Içara-SC
CEP 88820-000

INGA CAMINHOES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO
RODOVIÁRIO
CAMINHÃO 
VEÍCULO
AUTOMOTOR
NOVO TIPO
CAMINHÃO, COM
AS SEGUINTES
CARASTECRÍSTI
CAS MÍNIMAS:
NOVO,
ANO/MODELO
2024/2025 OU
SUPERIOR,
VERSÃO 6X4,
COM CABINE
AVANÇADA, COM
MOTOR MOVIDO
A ÓLEO DIESEL,
COM NO MÍNIMO
06 CILINDROS
VERTICAIS EM
LINHA,

MERCEDES
BENZ

ATEGO
2730K/36

UN 1,00 677.000,00 677.000,00

mailto:prefeitura@riobonito.pr.gov.br


TURBOCOOLER,
COM POTÊNCIA
DE NO MÍNIMO
285 CV, COM
VOLUME/CILINDR
ADA DE NO
MÍNIMO 6,8
LITROS/6,800
CM3, COM
GERENCIAMENT
O ELETRÔNICO
DE
COMBUSTÍVEL,
COM CAIXA DE
MUDANÇAS
AUTOMATIZADA
E OU MANUAL
COM NO MÍNIMO
10 MARCHAS A
FRENTE E UMA A
RÉ, COM
EMBREAGEM
MONODISCO
COM DIÂMETRO
DE NO MÍNIMO
420 MM, COM
DIREÇÃO
HIDRÁULICA, AR
CONDICIONADO,
VIDROS
ELÉTRICOS E
ESPELHOS
RETROVISORES
ELÉTRICOS,
COM PESO
BRUTO TOTAL
(PBT) TÉCNICO
OU CAPACIDADE
TÉCNICA TOTAL
DE NO MÍNIMO
26.000 KG, COM
CAPACIDADE
MÁXIMA DE
TRAÇÃO (CMT)
DE NO MÍNIMO
42.000 KG, COM
ENTRE EIXO
ADEQUADO
PARA
INSTALAÇÃO DE
CAÇAMBA
BASCULANTE,
COM TANQUE DE
COMBUSTÍVEL
DE NO MÍNIMO
275 LITROS, COM
PNEUS RADIAIS
SEM CÂMARA NO
MÍNIMO 275/80 R
22,5
BORRACHUDOS
NOS DOIS EIXOS
TRATIVOS E
MISTOS NO EIXO
DIANTEIRO E
ESTEPE, FREIO



DE SERVIÇO A
TAMBOR E COM
SISTEMA
ANTITRAVAMENT
O DAS RODAS
(ABS), FREIO
MOTOR,
DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE
FRENAGEM,
CONTROLE DE
ADERÊNCIA EM
ACELERAÇÃO,
COM DUAS
OPÇÕES DE
BLOQUEIO NOS
EIXOS
TRATIVOS, TAPA
SOL EXTERNO
FRONTAL,
TACÓGRAFO
DIGITAL,
HORÍMETRO,
RÁDIO AM/FM
COM ENTRADA
USB, COM
GARANTIA DE NO
MÍNIMO 12
MESES SEM
LIMITE DE
QUILOMETRAGE
M, EQUIPADO
COM CAÇAMBA
BASCULANTE
TIPO MEIA CANA
COM
CAPACIDADE DE
NO MÍNIMO 14M³,
CONFORME
EDITAL.

TOTAL 677.000,00

R$ 677.000,00 (Seiscentos e Setenta e Sete Mil Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 01 de agosto de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal


